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RECOMENDA que adequados recursos financeiros sejam fornecidos a 
Comissão e ao Comité Ministerial Alargado para permitir o acompanhamento 
das actividades de implementação desta Decisão.  

 
 
2. O presente Relatório foi preparado nos termos da acima Decisão da Conferência 
com vista a actualizar os Órgãos Políticos da UA sobre a evolução ocorrida desde a 
adopção da dita Decisão.  
 
 

II. COMITÉ MINISTERIAL ALARGADO DE MINISTROS DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS SOBRE O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL  

 
3. Em implementação da acima mencionada Decisão foi criado um Comité 
Ministerial Alargado de Ministros dos Negócios Estrangeiros sobre o TPI (o Comité 
Ministerial Alargado). Conforme a sua reunião inaugural realizada em Nova Iorque na 
Missão Permanente de Observação da União Africana junto das Nações Unidas em 27 
de Setembro de 2015, os Ministros designaram os seguintes Ministros dos Negócios 
Estrangeiros para conduzir as suas actividades:  
 

i. Presidente - S.E. DR. Tedros Adhanom Ghebreyesus, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros da 
República Federal Democrática da Etiópia; 

 
ii. Vice-presidente - S.E. Alain Aimé Nyamitwe, Ministro dos 

Negócios Estrangeiros da República do 
Burundi;   

 
iii. Vice-presidente - S.E. Mankeur Ndiaye, Ministro dos  Negócios 

Estrangeiros da República do Senegal.       
  
4. Na realização dos seus trabalhos, o Comité Ministerial Alargado se reuniu três 
vezes: em Nova Iorque, 27 de Setembro de 2015; Nova Deli, 30 de Outubro de 2015 e 
em Haia, 17 de Novembro de 2015 e uma vez ao nível de Embaixadores em 23 de 
Outubro de 2015 em Adis Abeba.  
 
5. O Comité Ministerial Alargado registou o seu duplo mandato: assegurar que as 
decisões da Conferência sobre o TPI sejam implementadas e definir estratégia com 
vista a assegurar a suspensão do processo contra o Presidente Omar El Bashir e a 
retirada da indiciação do Sudão pelo Conselho de Segurança da ONU bem como o 
arquivamento ou suspensão do processo contra o Vice-presidente William Samoei Ruto 
do Quénia pelo Tribunal ou pelo Conselho de Segurança respectivamente.  
 
6. De forma a assegurar a eficácia do seu engajamento, os Membros do Comité 
decidiram criar as seguintes estruturas:  
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i. Comité de Peritos ao nível dos Representantes Permanentes e dos altos 
Funcionários para preparar as reuniões dos Ministros e reflectir sobre 
outros assuntos que poderão ser solicitados pelos Ministros; 
 

ii. Painel Informal de Peritos de Alto Nível para aconselhar o Comité 
Ministerial Alargado sobre questões técnicas baseado nas suas 
competências em justiça criminal internacional e o TPI bem como se 
inteirar das relações entre o TPI e os Estados Membros da UA, por 
exemplo como o TPI conduz as investigações, aplicação do princípio de 
complementaridade e o impacto dos casos do TPI sobre os Estados.  

 
7. Algumas das conclusões chegadas no Comité Alargado incluem a necessidade 
de:  

 
i. Se envolver com o Grupo Africano em Haia e com todas as relevantes 

estruturas no seio do TPI sobre todas as questões de preocupação do 
Continente tal como expressas nas Decisões da Conferência e dos outros 
Órgãos da União;  
 

ii. Se envolver com o Grupo Africano em Nova Iorque e os Membros 
Africanos do Conselho de Segurança das Nações Unidas para elaborar 
uma estratégia para colocar os pedidos de deferimento na Agenda do 
CSNU; 

 
iii. Se envolver com os Membros do Conselho de Segurança das Nações 

Unidas e particularmente com os Membros Permanentes sobre os 
pedidos de deferimento bem como sobre outras preocupações da União 
Africana sobre as suas relações com o Tribunal Penal Internacional (TPI); 

 
iv. Expandir a composição da Mesa para assegurar a representação regional 

(Norte, Central, Oriental, Ocidental e Austral); 
 

v. Elaborar um programa de trabalho e orçamento para as actividades do 
Comité; 

 
vi. Elaborar uma estratégia detalhada para rápida operacionalização e 

financiamento do Tribunal Africano de Justiça sobre os Direitos do 
Homem e dos Povos em conformidade com a Decisão da Conferência 
sobre o TPI e África; 

 
8. Durante o período do Relatório, o Comité realizou as seguintes consultas:  
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ii. Os Estados Africanos assinaram o processo TPI com a expectativa que 
haveria espaço para debater e submeter a prática das estruturas do TPI ao 
teste da relevância e da adequação; 
 

iii. É extremamente desapontado que algumas práticas do Tribunal fiquem 
aquém dos necessários padrões; 
 

iv. A necessidade da CEP reafirmar a aplicação não retroactiva das normas as 
situações ocorridas antes de 27 de Novembro de 2013; 
 

v. O Mecanismo Independente de Supervisão do TPI está ainda por ser 
operacionalizado uma vez que a sua ausência tem enfraquecido a 
supervisão da CEP sobre o Tribunal e assim a necessidade de um 
mecanismo ad hoc para auditor os processos de identificação de 
testemunhas e de recrutamento da Procuradora no caso da Procuradora v.  
William Samoei Ruto e Joshua Arap Sang; 

 
vi. Há necessidade dos Estados Africanos Parte rejeitarem a proposta de 

adopção do Projecto de Plano de Acção sobre as Estratégias de Detenção 
que será discutido na actual sessão.  
 

12. Na sua intervenção, o Ministro da Justiça e dos Serviços Correccionais da África 
do Sul, S. E. Michael Masutha disse que:  

 
i. África precisa ser orientada pela sua história de forma a lidar com as actuais 

circunstâncias; 
 

ii. Considera que o TPI respeitará a soberania e as instituições nacionais mas 
isso não parece ser o caso; 
 

iii. O TPI não deverá ser o primeiro ponto de recurso mas a última instância; 
 

iv. África nunca tolerou a impunidade e por isso os líderes dos golpes não 
serem aceites nas Cimeiras da UA; 
 

v. Se referiu a carta assinada pelo Presidente, Procurador e pelo Escrivão do 
Tribunal (TPI) que se opõe a inclusão dos pontos propostos pelo Quénia e 
pela África do Sul na Agenda da 14.ª CEP; 

 
vi.  Dizendo que as questões propostas pelo Quénia não devem ser colocadas 

na Agenda;  
 

vii. Conta com o Grupo Africano quando os pontos propostos pela África do Sul 
e Quénia forem colocados na Agenda e não colocados como Diversos.  
 

13. Após as intervenções, os seguintes comentários e observações foram feitos por 
várias Delegações:  
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Conferência particularmente sobre o actual esforço do Comité para se envolver 
com as diferentes estruturas do TPI para exprimir as preocupações da União 
Africana sobre os trabalhos do TPI.  

 
17. O Presidente da CEP agradeceu o Ministro pela reunião e reiterou a sua 

gratidão a União Africana pelo apoio a sua candidatura. Ele relembrou as 
principais prioridades do seu mandato, sublinhando a necessidade de reforçar 
as relações entre África e o Tribunal. Ele concluiu o seu discurso informando o 
Comité sobre os resultados da reunião da Mesa a qual decidiu aceitar o pedido 
do Grupo Africano para permitir que o Presidente do Comité Alargado possa 
proferir uma declaração em nome da União Africana durante o Debate Geral 
bem como a decisão da Mesa para incluir os pontos adicionais da África do sul e 
do Quénia que serão discutidos no Debate Geral de Alto Nível em vez de no 
Painel de Discussão como proposto por alguns Membros da Mesa.  

 
18. A reunião foi concluída com os Ministros agradecendo o Presidente da CEP pelo 

seu apoio e assegurando que todos os pedidos apresentados pelo Grupo Africano 
foram incluídos na Agenda da CEP.  

 
III. Reunião com a Procuradora do TPI  

 
19. Em 19 de Novembro de 2015, a margem da 14.ª CEP, o Comité Alargado se 

reuniu com a Procuradora do TPI, Sra. Fatou Bensouda e a sua Delegação a 
qual incluiu o Vice Procurador, o Chefe da Secção da Cooperação Internacional 
e Conselheiro Sénior da Procuradora. O Presidente do Comité Alargado, S. E. 
Dr. Tedros Ghebreyesus apresentou breves antecedentes da criação e do 
mandato do Comité sublinhando particularmente as preocupações relativas aos 
casos do Sudão e do Quénia.  

 
20.  O Dr. Ghebreyesus se referiu ao terrorismo no Continente e como se não for 

combatido pode tornar-se num problema global. Outros Membros do Comité 
sublinharam o seguinte:  

 
i. O Continente e em particular a Região Oriental da África é vulnerável 

ao terrorismo e outras ameaças a segurança e como tal há 
necessidade dos Líderes reflectirem sobre estes desafios mais do que 
se distraírem com casos incessantes junto do Tribunal;  
 

ii. A prioridade dos Líderes africanos é a de manter os seus Países 
unidos uma vez que leva muito tempo a construir e manter um País 
unido mas facilmente pode ser;  

 
iii. Sem a paz não há segurança nem justiça; 

 
iv. Pergunta-se se ainda há necessidade dos Estados Africanos serem 

Parte do TPI especialmente quando as preocupações 
consistentemente levantadas pelo Continente não são tratadas; 
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v. O pedido a Conferência sobre os pontos adicionais propostos por 

alguns Estados Parte da África foi para assegurar que o Tribunal, seus 
sistemas e processos sejam melhorados; 
 

vi. O TPI deverá analisar a criação de necessárias capacidades nos 
Estados e apoiar os mecanismos regionais e assim não se tornar num 
Tribunal de 1.ª Instância ou um Tribunal de último recurso tal como 
preconizado no Estatuto de Roma; 
 

vii. O Continente não se manterá em silêncio perante as indiscrições do 
Tribunal uma vez que o silêncio é serva da impunidade e a raiz da 
opressão; 

 
viii. Um dos pontos adicionais da Agenda da 14.ª CEP apela para que a 

Procuradora investigue o processo de procura de testemunhas na 
situação do Quénia de forma a certificar-se do que exactamente se 
constatou; 

 
ix. Os pontos propostos pela África do Sul para inclusão na Agenda da 

14.ª CEP surgem a partir das questões ligadas a última Cimeira da UA 
estando de acordo com o direito internacional, havendo certas 
obrigações que incluem a concessão de plena imunidade diplomática 
a todos os Participantes da Cimeira; 
 

x. A África do Sul consentiu esforços para se envolver com o TPI 
relativamente a participação do Presidente do Sudão na Cimeira da 
UA baseado no entendimento de que a leitura do Estatuto de Roma 
permite os Estados Parte cumprir as suas obrigações internacionais 
tal como preconizado pelos arquitectos do Estatuto de Roma daí a 
inclusão dos Artigos 97.º e 98.º no texto final; 

 
xi. Preocupado com o facto de a Procuradora ter-se dirigido ao Tribunal 

sobre um assunto que no seu entendimento exige um processo de 
consulta política mais do que um legal; 
 

xii. A CEP precisa fornecer directivas claras sobre o que parece ser um 
possível conflito entre os Artigos 27.º e as obrigações do 98.º do 
Estatuto de Roma e assim encontrar um equilíbrio certo entre estas 
concorrentes obrigações; 
 

xiii. A justiça internacional não começa e acaba no TPI uma vez que ele 
não é o único mecanismo que dá acesso a justiça as vítimas dos 
crimes internacionais; 
 

xiv. O TPI não é a única prioridade do Continente;  
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xv. Um Relatório sobre os resultados da 14.ª CEP será submetido a 
Conferência da União Africana e poderá determinar como a UA e os 
seus Estados Membros se relacionarão no futuro com o TPI.  
 

21. Na sua intervenção e nas da sua Delegação, o Gabinete da Procuradora 
destacou o seguinte: 

 
i. Relembrou que numa reunião com a Delegação da União Africana 

durante a 12.ª CEP em 2013, ela indicou que havia necessidade de 
manter um canal de comunicação aberto com o TPI; 
 

ii. As decisões da União Africana não ajudam nas situações precárias 
sem primeiro haver recurso a discussão de tais assuntos entre as 
duas organizações; 

 
iii. O Gabinete da Procuradora se baseia no mecanismo legal adoptado 

pelos Estados Parte e que orienta os seus trabalhos; 
 

iv. Enquanto Procuradora ela não assume as responsabilidades que lhe 
foram confiadas e assim sempre se esforça para realizar o seu 
trabalho com base no direito de uma maneira justa, independente, 
imparcial e transparente mas sempre desprovido de política; 

 
v. A Procuradora tem tentado manter-se transparente e saúda quaisquer 

pessoas para discutir questões de preocupação uma vez que não seja 
um assunto que exigirá que ela revele informações sensíveis que 
estejam no Tribunal; 

 
vi. Tal como a União Africana, o Conselho de Segurança da ONU não 

responde aos pedidos do Tribunal; 
 

vii. Na crítica ao Tribunal, especialmente quando ele está ligado a noção 
de que o TPI está apenas atingindo os africanos, é importante 
compreender as limitações da jurisdição do TPI em relação as 
situações noutros Países;  
 

viii. A independência do Tribunal deve ser preservada e ninguém pode 
dizer quem deve ser investigado; 
 

ix. Mesmo quando houver uma referência a uma situação pelo Conselho 
de Segurança da ONU ao Tribunal, o Gabinete da Procuradora 
sempre recorre ao mesmo escrutínio como faz noutras situações 
especialmente quando haja evidências de requisitos de provas; 
 

x. Tem consciência de que a fricção entre o TPI e a UA é resultado dos 
processos em curso que envolvem o Presidente do Sudão e o Vice-
presidente do Quénia; 
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xi. Respeita a posição da União Africana enquanto um organismo político 

mas a Procuradora está liderando um gabinete que herdou esses 
casos baseados nas provas e no direito; 

 
xii. A briga da União Africana contra o Conselho de Segurança da ONU é 

ineficaz no TPI; 
 

xiii. O Gabinete da Procuradora abriu investigações preliminares na 
Palestina, Afeganistão e noutros lugares apesar das objecções de 
alguns Estados Parte e de outros poderosos interesses; 
 

xiv. A Procurador foi acusada de incidir exclusivamente no direito e nas 
provas ao começar uma investigação ou acusação mas deverá haver 
alguma credibilidade no Gabinete se eles tiverem que ser feitos de 
outra maneira; 
 

xv. Olhando para as soluções políticas para resolver algumas das 
questões antes do Tribunal pode não ajudar a situação de permitir que 
a justiça faça o seu papel; 
 

xvi. Uma vez que o Gabinete da Procuradora não participa nas 
deliberações da CEP, em nenhum momento a Procurador declarou a 
qualquer delegação que se adoptassem ela procuraria aplicar a norma 
retroactivamente;  
 

xvii. O Gabinete da Procuradora não tem objecção aos pontos da Agenda 
propostos pelo Quénia e pela África do Sul e não está lutando contra 
estas propostas;  
 

22. No fim das discussões, foi acordado manter os canais de comunicação abertos.  
 
 
b) Consultas entre o Conselheiro Jurídico da UA e Altos Funcionários do TPI  

 
23. O Conselheiro Jurídico, Prof. Vincent O. Nmehielle teve também, a margem da 

14.ª CEP, consultas com o Presidente da CEP, S.E. Sidiki Kaba e com a 
Procuradora, Sra. Fatou Bensouda. As discussões incidiram sobre questões 
técnicas ligadas as preocupações levantadas em várias decisões da União 
Africana e sobre como essas questões poderão ser tratadas no seio do 
mecanismo legal e na arquitectura do sistema do TPI. 
 

24. As reuniões concluíram com entendimento de que há necessidade de manter o 
canal de comunicação aberto com vista a facilitar a resolução das questões 
antes que elas saiam do controlo.  
 
 
























